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Governo União por Areias 

LEI NQ, 762 DC 21 DE Afl3TO 1)E 1993. 

te Disp õ e sobre autorizaço ao Executi-

vo Municipal para suplemenLar as dota-

çes do Orçamento vigente» 

NELSON LUIZ DA SILVA, Prefeito Munici-

pal de Areias, Estado de 5o Pau.o, no uso da suas atribui-es le-

gais, faz saber que a Cmara Municipal aprovou e ele sanciona e / 
promulga a seguinte Lei : 

Artigo 1 - Fica o LxecuLivo Municipal 

de Areias, Estado de S ã o ' Paulo, autorizado a suplementar atravs 

de Decrótos, dotaçes do Orçamento vigente até o limite de 300% / 

( trezentos por cento ), do Orçamento da Despesa. 

Artigo 2 - Dos Decretos do Executivo' 

Municipal que abrirem os cr éditos supleraentars, devero constar / 
obrigatoriamente os recursos para suas coberturas, conforme preco-

niza o artigo 43, da lei Federal n 4.320/64. 

Artigo 3 - Esta Lei en ~ rara em vigor' 

na data de sua publicação, revogadas as disçiLjr>i.ç7;es em contrario. 

Areias, 21 de agosto de 1993. 
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